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SINDICATO DOS TRABALH EM ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS, CNPJ n. 89.554.000/0001-47, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCACAO INFANTIL DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 05.022.458/0001-65, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2021 a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores 
que exerçam suas atividades laborais não docentes em estabelecimentos ou instituições de ensino 
do setor privado, que se dediquem a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação 
superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial, cursos livres e 
ensino de idiomas, independente da forma de contratação para o exercício dessas mesmas 
atividades, com abrangência territorial em Agudo/RS, Alegrete/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, 
Arambaré/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio dos Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Bagé/RS, Balneário 
Pinhal/RS, Barão do Triunfo/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Butiá/RS, Caçapava do 
Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Camaquã/RS, Candelária/RS, 
Candiota/RS, Canguçu/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do Leão/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, 
Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do Sul/RS, Charqueadas/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, 
Cidreira/RS, Cristal/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de 
Alcântara/RS, Dona Francisca/RS, Eldorado do Sul/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Estrela Velha/RS, 
Faxinal do Soturno/RS, Formigueiro/RS, General Câmara/RS, Glorinha/RS, Gravataí/RS, Guaíba/RS, 
Herval/RS, Herveiras/RS, Hulha Negra/RS, Ibarama/RS, Imbé/RS, Ivorá/RS, Jaguarão/RS, Júlio de 
Castilhos/RS, Lavras do Sul/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Mariana Pimentel/RS, 
Mata/RS, Minas do Leão/RS, Nova Palma/RS, Novo Cabrais/RS, Osório/RS, Palmares do Sul/RS, 
Pantano Grande/RS, Paraíso do Sul/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Pedro Osório/RS, 
Pelotas/RS, Pinhal Grande/RS, Pinheiro Machado/RS, Piratini/RS, Porto Alegre/RS, Quaraí/RS, 
Restinga Sêca/RS, Rio Grande/RS, Rio Pardo/RS, Rosário do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa 
Maria/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Sant'Ana do Livramento/RS, Santo 
Antônio da Patrulha/RS, São Francisco de Assis/RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São José do 
Norte/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Martinho da Serra/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sepé/RS, 
São Vicente do Sul/RS, Segredo/RS, Sentinela do Sul/RS, Silveira Martins/RS, Sobradinho/RS, 
Tapes/RS, Tavares/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Três Cachoeiras/RS, Três 



Forquilhas/RS, Triunfo/RS, Turuçu/RS, Uruguaiana/RS, Vale do Sol/RS, Vale Verde/RS, Venâncio 
Aires/RS, Vera Cruz/RS, Viamão/RS, Vila Nova do Sul/RS e Xangri-lá/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2022 os pisos salariais previstos na letra “b” do parágrafo primeiro da cláusula 
terceira e na letra “b” do parágrafo primeiro da cláusula quarta da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022, 
assegurados aos trabalhadores em geral (servente, porteiro/a, cozinheiro/a e serviços gerais), terão o valor 
de R$ 1.212,00 (mil, duzentos e doze reais). 

Parágrafo Primeiro: As escolas que não aplicaram esse reajuste na folha de janeiro de 2022 poderão efetuar 
o pagamento dessa diferença na folha de fevereiro de 2022, sem a incidência de multa. 

Parágrafo Segundo: O disposto no “caput” da presente cláusula decorre da Medida Provisória 1091/2021 
que estabeleceu o valor do salário-mínimo nacional para 2022. Em consequência, tornam-se sem efeito o 
disposto na letra “b” do parágrafo segundo da cláusula terceira e na letra “b” do parágrafo segundo da cláusula 
quarta da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022. 

Parágrafo Terceiro: Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no instrumento coletivo 
principal. 

 

 

 

PEDRO GOETTEMS  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DOS TRABALH EM ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS  

 

 

 

CARINA BECKER KOCHE  

Presidente  

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCACAO INFANTIL DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR005860_20222022_02_09T20_23_22.pdf


 


